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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acresce o art. 30-A a Lei no 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, que dispõe sobre os registros públicos e dá outras providências, 

para tornar obrigatória, nos Municípios com população superior a cem mil 

habitantes, a instalação e o funcionamento, em maternidades e hospitais públicos, 

de postos de atendimento de serviços de registro civil de pessoas naturais nos quais 

se fará o registro civil de nascimento ou óbito e a emissão da primeira certidão 

respectiva. 

Art. 2º A Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 30-A:  

"Art. 30-A. Nas maternidades e hospitais públicos de 

Municípios com população superior a cem mil habitantes, serão 

mantidos postos de atendimento pelos oficiais de registro civil 

de pessoas naturais nos quais se fará o registro de nascimento 

ou óbito e a emissão da primeira certidão respectiva.  

§ 1º As maternidades e hospitais públicos cederão o espaço 

físico necessário para a instalação e o funcionamento dos 

postos de atendimento dos serviços  

 

de registro civil de pessoas naturais de que trata o caput deste 

artigo. 

§ 2º A orientação, através de Assistentes Sociais, como 

também a divulgação destes postos de atendimento, será de 

responsabilidade das maternidades e hospitais públicos. 

§ 3º Comprovado o descumprimento pelos oficiais de registro 

civil de pessoas naturais do disposto no caput deste artigo, 

aplicar-se-ão as penalidades previstas nos arts. 32 e 34 da Lei 

no 8.935, de 18 de novembro de 1994.” 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor após decorrido um ano de sua 

publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A conhecida certidão de nascimento é o primeiro momento da 

cidadania. Sem ela, meninos e meninas não podem se matricular em escolas, nem 

ter acesso aos serviços públicos de saúde. Ficam mais vulneráveis ao trabalho 

infantil por não terem como comprovar a idade e se tornam alvos mais fáceis do 

abandono e das diversas formas de exploração e tráfico de pessoas, já que não há 

documentos que atestem a sua simples existência. Quando adultos, não podem 

obter a carteira de trabalho, a cédula de identidade e o título de eleitor, entre outros 

documentos, o que impedirá o exercício de direitos civis e políticos e até mesmo o 

acesso a benefícios sociais oferecidos pelo governo. 

Apesar disso, é notório que, ainda hoje, a falta de registro de 

nascimento vem atingindo índices alarmantes, já que muitos pais desconhecem a 

gratuidade do ato e outros sequer têm consciência da importância da certidão para a 

vida da criança.  

Vê-se, no entanto, que experiências obtidas em projetos 

pioneiros, como o que já foi implantado no Distrito Federal, que mantém em 

funcionamento postos de atendimento de serviços de registro civil de pessoas 

naturais nas maternidades públicas, têm contribuído largamente para o aumento do 

número de registros de crianças nascidas, melhorando a vida da população de baixa 

renda e facilitando ainda o planejamento de ações governamentais. Além disso, em 

razão de o registro ser feito imediatamente após o parto, dificulta-se a adoção 

oficiosa, que se verifica quando alguém é declarado mãe ou pai sem o ser.  

Revela-se importante, pois, que medidas de tal natureza 3 

sejam adotadas em diversas outras localidades, sobretudo nos Municípios que 

contam com população numerosa, nos quais geralmente se observa forte demanda 

pelos serviços de saúde e, por conseguinte, a existência de grandes maternidades e 

hospitais públicos.  

De outra parte, mostra-se apropriado atribuir aos postos de 

atendimento referidos, para otimização dos serviços prestados e mesmo para maior 

comodidade dos usuários, também a lavratura do registro de óbito e a emissão da 

primeira certidão respectiva. 
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Assim, propõe-se o acréscimo de um dispositivo à Lei de 

Registros Públicos para obrigar, nos Municípios com população superior a cem mil 

habitantes, a instalação e o funcionamento, nas maternidades e hospitais públicos, 

dos aludidos postos de atendimento dos serviços de registro civil de pessoas 

naturais, no âmbito dos quais se fará então o registro civil de nascimento ou óbito e 

a emissão da primeira certidão respectiva. 

O prazo previsto na cláusula de vigência, por sua vez, justifica-

se para a adaptação dos serviços de registro civil de pessoas naturais ao que 

disporá a nova lei. 

Certo de que a importância deste projeto de lei e os benefícios 

dele decorrentes serão percebidos pelos meus ilustres Pares, esperamos contar 

com o apoio necessário para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 09 de setembro de 2015. 

Deputado VINICIUS CARVALHO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 * 
 

 

 Dispõe sobre os registros públicos e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

TÍTULO II 

DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 30. Não serão cobrados emolumentos pelo registro civil de nascimento e pelo 

assento de óbito, bem como pela primeira certidão respectiva. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370670&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370670&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 1º Os reconhecidamente pobres estão isentos de pagamento de emolumentos 

pelas demais certidões extraídas pelo cartório de registro civil. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 7.844, de 18/10/1989 e com nova redação dada pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997) 

§ 2º O estado de pobreza será comprovado por declaração do próprio interessado 

ou a rogo, tratando-se de analfabeto, neste caso, acompanhada da assinatura de duas 

testemunhas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.844, de 18/10/1989 e com nova redação 

dada pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997) 

§ 3º A falsidade da declaração ensejará a responsabilidade civil e criminal do 

interessado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997) 

§ 3º-A. Comprovado o descumprimento, pelos oficiais de Cartórios de Registro 

Civil, do disposto no caput deste artigo, aplicar-se-ão as penalidades previstas nos arts. 32 e 

33 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.812, de 

10/8/1999) 

§ 3º-B. Esgotadas as penalidades a que se refere o parágrafo anterior e 

verificando-se novo descumprimento, aplicar-se-á o disposto no art. 39 da Lei nº 8.935, de 18 

de novembro de 1994. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.812, de 10/8/1999) 

§ 3º-C. Os cartórios de registros públicos deverão afixar, em local de grande 

visibilidade, que permita fácil leitura e acesso ao público, quadros contendo tabelas 

atualizadas das custas e emolumentos, além de informações claras sobre a gratuidade prevista 

no caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.802, de 4/11/2008) 

§ 4º É proibida a inserção nas certidões de que trata o § 1º deste artigo de 

expressões que indiquem condição de pobreza ou semelhantes. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.789, de 2/10/2008) 

 

Art. 31. Os fatos concernentes ao registro civil, que se derem a bordo dos navios 

de guerra e mercantes, em viagem, e no Exército, em campanha, serão imediatamente 

registrados e comunicados em tempo oportuno, por cópia autêntica, aos respectivos 

Ministérios, a fim de que, através do Ministério da Justiça, sejam ordenados os 

assentamentos, notas ou averbações nos livros competentes das circunscrições a que se 

referirem.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

LEI Nº 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 
 

 

Regulamenta o art. 236 da Constituição 

Federal, dispondo sobre serviços notariais e de 

registro.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

TÍTULO II 

DAS NORMAS COMUNS 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO VI 

DAS INFRAÇÕES DISCIPLINARES E DAS PENALIDADES 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365416&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365416&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370670&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365416&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370670&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370670&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370670&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370060&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370060&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370060&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=583058&seqTexto=105892&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581462&seqTexto=104266&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581462&seqTexto=104266&PalavrasDestaque=
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Art. 31. São infrações disciplinares que sujeitam os notários e os oficiais de 

registro às penalidades previstas nesta lei:  

I - a inobservância das prescrições legais ou normativas;  

II - a conduta atentatória às instituições notariais e de registro;  

III - a cobrança indevida ou excessiva de emolumentos, ainda que sob a alegação 

de urgência;  

IV - a violação do sigilo profissional;  

V - o descumprimento de quaisquer dos deveres descritos no art. 30.  

 

Art. 32. Os notários e os oficiais de registro estão sujeitos, pelas infrações que 

praticarem, assegurado amplo direito de defesa, às seguintes penas:  

I - repreensão;  

II - multa;  

III - suspensão por noventa dias, prorrogável por mais trinta;  

IV - perda da delegação.  

 

Art. 33. As penas serão aplicadas:  

I - a de repreensão, no caso de falta leve;  

II - a de multa, em caso de reincidência ou de infração que não configure falta 

mais grave;  

III - a de suspensão, em caso de reiterado descumprimento dos deveres ou de falta 

grave.  

 

Art. 34. As penas serão impostas pelo juízo competente, independentemente da 

ordem de gradação, conforme a gravidade do fato.  

 

Art. 35. A perda da delegação dependerá:  

I - de sentença judicial transitada em julgado; ou  

II - de decisão decorrente de processo administrativo instaurado pelo juízo 

competente, assegurado amplo direito de defesa.  

§ 1º Quando o caso configurar a perda da delegação, o juízo competente 

suspenderá o notário ou oficial de registro, até a decisão final, e designará interventor, 

observando-se o disposto no art. 36.  

§ 2º (VETADO)  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

FIM DO DOCUMENTO 


